
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  

 

REQUERIMENTO Nº   DE 2019 

(Do Sr. TIAGO MITRAUD) 

 

Requer a realização de 

Seminário, no Estado de Minas 

Gerais, para debater a 

possibilidade de implementação 

de escolas conveniadas e vale 

educação com recursos do 

FUNDEB.  

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 24, inciso XIII, combinado com os 

artigos 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a 

realização de Seminário no Estado de Minas Gerais para debater a 

possibilidade de escolas conveniadas e vale educação com recursos do 

FUNDEB. 

Para tanto, solicito que sejam convidados, sem prejuízo de 

indicações posteriores: 

● Representante do Ministério da Educação; 

● Representante da Secretaria de Educação de Minas Gerais; 

● Anamaria Camargo, Mestre em Educação pela Universidade de 

Hull e Diretora do Instituto Liberdade e Justiça; 

● Naercio Menezes Filho, Professor titular da Cátedra Ruth 

Cardoso no Insper, membro da Academia Brasileira de Ciências e 

da Ordem Nacional do Mérito Científico; 

● Fernando Schüler, Professor titular da Cátedra Insper Palavra 

Aberta, Doutor em Filosofia e Cientista Político; 

● Representantes de escolas conveniadas. 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Há vários formatos de Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica possíveis e presentes no debate público atual, mas 

acreditamos que a eficiência deva ser um dos critérios mais importantes no 

momento decisório. Desde 2007, os recursos do FUNDEB já podem ser 

destinados a creches e pré-escolas privadas para o fornecimento de educação 

pública. Desta forma, o governo consegue prover educação pública sem 

necessidade de maiores investimentos em infraestrutura e contratações 

diretas. 

É preciso direcionar o foco da discussão do FUNDEB para a razão 

central de ser da política educacional, que é o aprendizado das crianças e 

jovens brasileiros. Todos queremos que os alunos tenham acesso a uma 

educação de qualidade que permita a ele aprender o necessário para que 

tenha sucesso profissional. A decisão sobre como será a entrega dessa 

educação, se por escolas públicas, escolas conveniadas ou vales educação em 

instituições privadas deveria ser secundária e ser feita internamente por cada 

município e estado. 

Além disso, permitir que crianças de famílias em situação de 

vulnerabilidade social também tenham acesso a um ensino de qualidade 

enquanto se busca soluções para elevar o desempenho das escolas públicas é 

também uma questão de justiça social. 

Assim, solicitamos a realização de audiência pública nesta comissão 

como forma de ampliar e fomentar o debate sobre vale educação e escolas 

conveniadas. 

 

 

Sala das Sessões,        de   de 2019 

 

 

 

Deputado TIAGO MITRAUD 

(NOVO/MG) 


